
Requerimento Nº 1816/2023

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do Art. 192-C do 
Regimento Interno, para que seja solicitado ao Senhor Prefeito Igor Soares Ebert, 
junto ao órgão competente, informações se há estudos para implantar casa de livros 
nos parques do município de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A casa de livros já tem sido implantada em alguns parques, como na cidade de 
Jundiaí. Feita em parceria com o Rotary Club, as pequenas casas de madeira servem 
para armazenar os livros que ficam a disposição dos leitores.

A casa de livros é uma iniciativa com o objetivo de incentivar a leitura e 
promover a circulação de livros doados dentro do município. Ao escolher um dos livros 
que estará disponibilizado gratuitamente dentro das casas instaladas, o leitor poderá 
fazer  a sua leitura e devolver no próprio local para que outras pessoas possam 
desfrutar do mesmo benefício, como também, doar livros para o projeto.

Sendo assim, solicito informações se há estudos para a possibilidade de 
implantar casa de livros nos parques do município de Itapevi.         

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 14 de setembro de 2023.

MARIZA MARTINS BORGES
Vereadora – PODEMOS

Súmula: Requeiro ao Executivo, 
junto ao órgão competente, 
informações se há estudos para 
implantar casa de livros nos 
parques do município de Itapevi. 
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de setembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9PD5X0N5808426BV, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9PD5-X0N5-8084-26BV
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